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apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de
contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes,
não apresentando rasuras e/ou enúelinhas e esteja certificada
pelo Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social -
GRPS do mês de execução do serviço, devidamente quitada e
autenticada em Cartório, de conformidade com o demonstrativo
de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e
cópia de guia de recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, do último recolhimento devido, devidamente
quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para
cada Obra.

d) A liberação da primeira parcela fica condicionada à
apresentação:

d. 1) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.2) Da quitação junto ao INSS, através de matrÍcula e/ou CND;
d.3) Da quitâçâo junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
d.4) Da garantia de execução.

e) A liberação da ultima parcela fica condicionada à
apresentação:

e.1) Da certidáo negativa de débitos, expedida pelo INSS,
referente ao objeto contratado concluído;
e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligações deíinitivas
de água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo
de água e energia, durante a execução do objeto do lote, são de
inteira responsabilidade da Contratada.

23. DAS SANçÕES

23.1 - Não sendo os trabalhos conduzidos em inteira conformidade
com os desenhos, detalhes, especiÍicações e instruções fornecidas e aprovadas pelo Orgão da
Prefeitura Responsável pela Construção, ou de modo geral com a técnica atual vlgente no país,
poderá o Orgão da Prefeitura Responsável pela Construção, além das sanções previstas na
legislação, determinar a paralisaçáo total ou parcial dos trabalhos dêfeituosos.

23.2 - No caso do náo atendimento ao ptazo para assinatura do
contrato, incorrerá a empresa vencedora, a critério do Município, nas penas dos artigos 64 e 81 da
Lei Federal n". 8666/93, sendo-lhe ainda, aplicada multa correspondenle a 2o/o (dois por cento) do
valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais pertinentes à matêria,
especialmente perdas e danos.
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23.3 - O atraso injustificado na conclusão da obra sujeitará a empresa
CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,25% (vinte cinco centésimos percentuais) sobre o
valor total do contrato por dia de atraso, limitada a 3o(trinta) dias.

23.5 - A jnadimplência sujeitará a empresa CCNTRATADA às
seguintes sanções adm inistrativas, aplicáveis na forma da lei, garantidas a defesa prévia:

a) Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
b) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo que o municÍpio
fixar, segundo a gradação que for estipulada em função da natureza
da falta;
c) Expedição de "Declaração de lnidoneidade" com o
conseqüente cancelamento de seu registro cadastral, o que impedirá
sua participaçáo em licitações no âmbito do Estado do Paraná.

23.6 - A multa a que alude os itens anteriores, ou a inexecução total
ou parcial do contrato, não impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato
firmado, e aplique as outras sanÇões previstas nos artigos 87 ê 88 da Lei no. 8666/93.

23.7 - O Município de Nova Santa Bárbara, para garantir o fiel
pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela
proponente adjudicada, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

23.8 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas sem prejuÍzo
das demais cominações estabelecidas na Lei no. 8666/93.

24 - DA RESCISAO

24.1 - Constituem motivo para a rescisão do contrato as hipóteses
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n" 8666/93.

25 . DA CONTRATADA

25.1 - As obrigaçóes desta licitação seráo formalizadas através de
registro de empenho e respectivo contrato.

25.2 - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, poderá, até o
momento da assinatura do contrato, desistir da contrataçâo do objeto proposto, no seu todo ou em
parte, sem que caibam quaisquer direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do
valor de aquisiçáo do Edital.

NOVA SANTA BARBARA

25.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total
parcialmente o objeto, com prévia e expressa autorizaçâo do Município, permanecendo
contratada como responsável pelo mesmo.

ou
a

25.4 - O contrato resultante desta licitação deverá ser assinado pelo
proponente adjudicado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação formal pelo
Município de Nova Santa Bárbara, sob pena de desclassiÍicação e exigência de indenização por
perdas e danos.
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23.4 - O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, bem como o
descumprimento de cláusulas e condições, configurará inadimplência da empresa CONTRATADA.
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25.5 - Todos os documentos, declarações ou atestados apresentados,
são de responsabilidade da proponente, ficando a mesma sujeita às penalidades cabíveis em
caso de fraude.

25.6 - A empreiteira caberá todas as providências relativas a execução
das obras como sejam

25.6.í - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra; satisfação
de todas as exigências legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoção de medidas de
seguranÇa e proteção; manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de tributos e
quaisquer outras contribuiÇões.

25.7 - A empreiteira deverá designar o responsável técnico pela obra
e recolher a respectiva ART junto ão CREA.

25.8 - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Orgão da
Prefeitura Responsável pela Construção e os empregados, subcontratados ou fornecedores da
empreitêira que, como tal, tenham relação com a obra.

25.9 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
qualquer outra relativa ao pessoal admitido para a execução desta obra.

25.10 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo
presente edital e seus anexos (DisposiÇões Gerais, Especificações Técnicas para a Execução de
Obras Civis); pelo projeto técnico, pela proposta da firma vencedora e toda a documentação da
licitação que são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em
um documento e se omita será considerado especificado e válido.

25.11 - A empreiteira, obrigatoriamente, deverá manter no local da
obra uma cópia do

Projeto Técnico (documentos gráficos) fornecido pela Prefeitura
Memorial Descritivo (se houver) fornecido pela Prefeitura.
Quantitativos referênte à obra, fornecido pela Prefeitura.
Cronograma de execução da obra (constante da proposta).

25.12 - A empreiteira encaminhará ao Orgão da Prefêitura
Responsável pela Construção, acompanhado de fotos e assinado pelo Engenheiro responsável,
um relatório semanal de visita à obra.

25.13 - A substituição de profissional na equipe não justificará atraso
e/ou o comprometimento da qualidade dos serviços, ficando a empresa sujeita as penalidades
previstas neste edital.

25.14 - A empresa dêverá manter na obra uma pessoa que
responderá peia mesma na ausência do engenheiro. Esta pessoal deverá ser um mestre de
obras, com experiência comprovada em cârteira de, no mínimo, 1 (um) ano em obras de
construÇáo civil 

26 - DrsposrÇÕEs GERAT'

26.1 - O Iicitador se reserva o direito de revogar ou anular esta
licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamaçáo ou
indenizaçáo.
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26.2 - O licitador poderá declarar a licitaÇão deserta ou fracassada,
quando não ocorrerem proponentes à licitação ou nênhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto eiou ao projeto e/ou às especificações, respectivamente, ou anular quando ficar
evídenciado que tenha havido falta de competiÇão e/ou conluio.

26.3 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e
irretratável dos termos do edital e demais documentos licitatórios.

26.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informação,
esclarecimentos ou dado fornecidos verbalmente por empregados do licitador não serão
considerados como argumento para impugnações, reclamações e reivindicaçôes por parte das
proponentes.

26.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender,
a qualquer tempo, a execuçáo da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos
efetivamente executados, através de mediçáo, e, quando for o caso, dos materiais existentes no
local da Obra, pelos custos de aquisição regularmente comprovados.

26.6 - A Comissão de Licitaçáo, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistoria nas instalações das proponentes durante a fase licitatória.

26.7 - Caberá a Contratada o pâgamento ou o ressarcimento âo
Contratante de todos os valores de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA
ou qualquer outra entidade em decorrência da execuçáo do contrato.

26.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em
parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa
anuência do Contratante. Caso haja autorizaÇão e expressa anuência do Contratante, para que a
Contratada possa subcontratar serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da
Contratada, que continuará integral perante o Contratante, bem como, não existirá vínculo entre o
Contratante e a subcontratada, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante
pela perfeição da prestação.

26.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos
que causar ao Contratante ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execução da Obra,
ficando isento o Contratante de toda e qualquer reclamaçáo que possa surgir em decorrência dos
mesmos.

26.10 - Por determinâção da Contratante, a Contratada fica obrigada
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizer na Obra,
em alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

26.10.í - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado
expressamente entre o Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no
subitem 26. í 0.

26.10.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preÇos

unitários para determinados serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes,
respeitando-se o limite estabelecido no subitem 26.10.

26-íí - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
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26.12 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da
presênte Iicitação sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão
realizados no primeiro dia útil subseqüente.

estpoo oo paenlrÁ

26.13 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos,
nas especificações técnicas, nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos
comerciais que servem, exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto,
serão aceitos materiais com qualidade, características e tipo equivalentes ou similares.

26.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis
dúvidas oriundas desta licitação.

As informaçóes específicas relativas ao Edital, seus adendos,
modelos, e anexos, poderão ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara - Paraná, "fac-similê" (43) 3266-8100, nos horários
compreendidos entre 8.00 às 12:00 e 13.00 às í7:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-
mail: licitacao(Onsb. pr.qov. br até 07 (sete) dias antes da data limite estabelecida para
recebimênto das propostas (envelopes no 0í e no 02). Ainda, demais informações, poderão ser
prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8100, nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 03 de agosto de 2017

Silvio sa üe Lima
Presidente da Comissão de Licitação

P rlaria no 01012017

Lúcio lberto dos Reis

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara Paraná
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MODELO N" 01

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTES oUE ENTRE SI CELEBRAM o MUNICÍPIo DE NoVA
seNte eÁRgARA E A EMpRESA ........, NA FoRMA
ABAIXO:

TOMADA DE PREçOS No 5/2017

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital
TOMADA DE PREÇOS No 5/20í7, de um tado, o MuNtcípto DE NovA seNTa eÁRenRe,
pessoajurídicadedíreitopúblicointerno,comsedeà-,Nova
SantaBárbara.Paraná,inscritonoCNPJsobono-,nesteato
representadoporseuPrefeito-,brâSiIeiro,casado,residenteedomiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.GONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNEGEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada GONTRATADA,
que ao final esta subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela
Lei no 8.666, de 21 de junho de í993 e demais alterações, de acordo com as seguintes cláusulas
e condrções:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para execução de
pavimentaçâo com pedra irregular, boca de lobo, calçadas, meio fio e rampa em ruas do
Município de Nova Santa Bárbara, de acordo com as normas previstas no edital de Tomada de
Preços no. 512017 , do qual resulta este contrato e de conformidade com a proposta da contratante,
vencedora do processo licitatório em questão.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N" 5i2017, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........
c) Placas de Obra;
d) Memoriais;
e) Projetos;

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as
partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com
este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução.

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados
e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente
assinados pelos representantes legais das partes.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Pamná -
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CLÁUSULA TERCEIRA. DA FoRMA DA ExEcUÇÃo

Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste
contrato, serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com
as especificações constantes do Edital ToMADA DE pREÇos No s/20í7, obedecendo aos
rêquisitos de qualidade, resistência, funcionalidade e segurança, previstos nas Normas do
Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO

O preço global para a execuÇão do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem
reajuste é de R$_ , daqui por diante denominado "Valor Contratual"

Parágrafo Unico - No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as
despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à execução do objetoÁ\ contretedo.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 15 (quinze)
dias úteis, após a apresentaçáo correta da fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condições de para liberação das
parcelas.

Parágrafo Primeiro - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado,
em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante.

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser apresentado, conforme

a) Nota Fiscal com discriminaçáo resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato
de empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros dados
que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de
execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de
empreitada e outros dados que julgar convenientes, não apresentando
rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável
pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de
execução do serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de
conformidade com o demonstrativos de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada Obra, e cópia de guia de recolhimentos de Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último recolhimento devido,
devidamênte quitada e autentlcada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada
Obra.

Parágrafo Terceiro - A liberaçáo da primeira parcela fica condicionada à
apresentaÇão

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara, Paraná
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a) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
b) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
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c) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
d) Da garantia de execução.

Parágrafo Quarto - A liberação da ultima parcela fica condicionada à
apresentação

dias,

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma
pendência e provisoriamente recebida, em até _
(decimo) dia da data de assinatura deste contrato.

dias, contados do 10o

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização da execução da obra será feita por técnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas,

A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquertempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem

necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas

e equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique
constatada a falta dos mesmos no local da obra, serão impostas
as sanções previstas no contrato de empreitada.

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante
contar com a total colaboração da Contratada.

A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

Rua WalAedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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a) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, reíerente ao objeto
contratado concluído;

b) Do Termo de Recebimento Provisório; e
c) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçôes definitivas de água e

energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto do lote, sáo de inteira responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA SEXTA. DA uGÊNcIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de
contados da data da assinatura do mesmo.

A Contratada deverá mantêr no local da obra, preposto aceito pela
Contratante para representá-la na execução do contrato.

A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o
qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.
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A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e
pela fiscalizaçáo.

A execuÇão de serviços aos domingos e feriados só serão permitida
com autorização prévia da fiscalização.

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou
reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos
materiais empregados.

Caso a Contratada náo execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou
através de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às detêrminações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade
com o contrato, será emitido termo de recebimento provisório âssinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicaçáo da Contratada.

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será
procedido o recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante,
ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento
provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-
profissional, pela perfeita execuçáo do contrato.

O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do
contrato dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscALlzAçÃo

Do controle e fiscalizaÇão da execução deste contrato, por parte da
,\ Contratante, se incumbirá servidor de seu quadro, por esta designada, tendo em vista assegurar o

pleno cumprimento das obrigaçôes contratuais, sem prejuízo de outras previstas na lei, cabendo-
lhes, ainda, comunicar à autoridade superior, por escrito, e em tempo hábil, os fatos cuja solução
for de sua competência, para adoção das medidas cabiveis.

A fiscalização prevista que é exercida no êxclusivo interesse da
Contratante, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante terceiros,
por quaisquer irregularidades que se apurem na execução do presente contrato, e na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade da contratante ou de seus agentes, cabendo à
contratada, mediante notificaçáo, corrigir as falhas, imperfeições ou deÍiciências apontadas pela
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Com base no Artigo 56, §2o, da Lei 8.666/93, será exigido da
empreiteira contratada, prestação de garantia de 5,0% (cinco por cento), do valor do contrato, a
ser escolhida dentre as seguintes modalidades:
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A contratada deverá apresentar na assinatura da ordem de
servicos, a formalização da garantia de execução que servirá de garantia à fiel observância
das obrigaçôes contratuais.
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A caução responderá pelo fiel cumprimento das cláusulas do
contrato, em especial, pelas eventuais multas que forem impostas.

Caso a empreitêira contratâda opte por seguro-garantia ou fiança
bancária, os mesmos deverão ter validade até a emissão pelo Município do Termo de
Recebimento Definitivo da Obra.

Caso optar por caução através de cheque, esse devera ser emitido
eu favor do município, podendo ser descontado na hipótese de descumprimento do contrato por
parte de contratada.

Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a
depositar, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - oAs oBRIGAÇÕes oI coNTRATADA

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos,
acessórios e mão-de-obra que se façam necessários para a execução
total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de
quantitativos pela CONTRATANTE, porém constantes das especificações
fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto
contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas,
securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações
e ao pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou
pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta
exclusiva todas as providênctas ê despesas decorrentes;

d) Antes de iniciar a execuÇão dos serviços, confrontar entre si os
desenhos, quantitativos e especificaçóes envolvidas dando conhecimento
à fiscalizaçáo da programação. Em caso de constatar discrepâncias,
erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscatização aceitar ou solicitar a apresentação de outras
alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

e) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os
prejuízos que causar ao Município de Nova Santa Bárbara, por
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que
se refere ao cumprimento das especificagões, projetos e prazo de
execução,
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a) - caução em dinheiro;
b) - seguro-garantia
c) - fiança-bancária

A caução poderá ser levantada com os juros e acréscimos da
poupança, sendo repassada à empreiteira, após a assinâtura do Termo de Recebimento Definitivo
da obra, de cujo recebimento a empreiteira contratada dará quitação, em se tratando de caução
em dinheiro.
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fl Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materials e
equipamentos, até o local da obra;

g) Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na
execução do contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da
obra;

h) Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, IAPAS e
outros necessários à execução e liberação da obra, antes da expedição
do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalização;

i) Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados
os entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser
registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03
(três) dias úteis;

j) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Tomada de
Preço No 1/2016, durante toda a execução deste contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs oBRrcAçÕes oa CoNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigaçôes da CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando

as ocorrências no Diário de Obras, sendo que a fiscalização periódica não
implica na aceitaçáo tácitâ de etapas e serviços executados;

c) Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna,
emitindo os respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no
qual deverá constar:

o Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e
mestre de obras da CONTRATADA;

. Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
o Prazo para execução da obra;
. Data do inÍcio das obras, dias corridos e acumulativamente os dias

impedidos de trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;
. SubstituiÇão de desenhos ou especificações;
. Dúvidas, alteraçôes e definições;
. lnício e término dos principais serviços,
. Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

a) Multa de 0,1 % (um décimo por cento) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra;

b) Multa de 0,'1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso
na colocação de placas, conforme modelos Íornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser
colocadas na obra em até '10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de
empreitada;

c) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão
ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

Rua Walftedo Bittencourt de Momcs no 222, Centro- Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber:
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d) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não
disponibilizar os veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme apresentados na
proposta de preços;

e) Multa de lOo/o (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa fisica ou jurÍdica, sem autorização e expressa
anuência do Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15
(quinze) dias, da data da aplicaÇão da multa, sem prejuízo de outras sançôes contratuais;

f) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada
a rescisão do contrato conforme o estabelecido na Cláusula décima quarta;

g) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de
recursos do Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da
Contratada, ocorrer a suspensáo, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido
pelo Contratante em conformidade com a gravidade da infraçáo cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com
o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida
dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas e/ou
será descontada do valor da garantia de execuçáo;

Parágrafo Segundo - As sanções previstas nesta cláusula, poderão
cumular-se, porém, não poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, tambem,
não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

cLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. DA RESCISÃo

O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade
técnica;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçóes contratuais por
parte da Contratada e desobediência da determinaçáo da fiscalização;

d) Quando houver atraso dos serviços,
Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

sem justificativa aceita pelo

e) Demais hipóteses mencionadas no Artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alteraÇões posteriores;

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer
dos subitens anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbarq Paraná -
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c) Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;
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Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir
da data de assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste
contrato inteiramente desembaraçado, náo criando dificuldade de qualquer natureza.

clÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DO CASO FORTUTTO E FORÇA MATOR

As despesas decorrentes do presente contrato corerão por conta da dotação
orçamentária:
<DOTACOES.LI CITACAO#T>

- Contrato de Repasse OGU 77267712012IMCIDADES/CAIXA - Programa
Planejamento Urbano, no Valor de R$_, ( ), que serão pagos conforme
execução da Obra e medições feitas pela Contratante.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da
Serra - Paraná, como o único compêtentê para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura
sê originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três)

1 vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara, .... de ....... de 2017

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubate-PaÍanát
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Os motivos de caso fortuito e força maior, definido pela Legislação civil,
deverão ser notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas
ocorrências e constarem devidamênte registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não
seráo considerados para a contagem de prazo de execução.

cLÁusuLA DEctMA sExrA - DAs ALTERAçÕES
Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos
de execução ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉflMA - DAS DESPESAS oRÇAMENTÁRIAS

Empresa Vencedora Prefeito Municipal
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MODELO NO 02
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

CARTA - CREDENCIAL

(nseiLeJ9q|, |nsei!_d@, de (nseit@3) de (aseu_e_e!e)

A
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/20í7

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irregular, boca
de lobo, calçadas, meio fio e rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, tnsenr o nome com leto , carteira de identidade,
(inserir o número e o órqão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente
(inserir o nome da proponente), vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor
inserir o com leto , carteira de identidade inserironúmeroeo ao em ,éa

pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitaçáo em epÍgraíe.

Atenciosamente.

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

Rua Walft€do Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brirbarê Pa&ná -
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(carimbo, nome, RG no, e assinatura do responsável)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)
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MODELO NO 03
(razão socÍal, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

A
Comissão dê Licitação.

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS N" 5/2017

Objeto: Contratação de empresa para exêcuçáo de pavimentação com pedra irregular, boca
de lobo, calçadas, meio fio e rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituÍdo da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do
Edital e em apreço.

(inserir o local), (inserir o dia) de (irserrr o ,r,es) de tnseflr o ano

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt d€ Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BfubaÍ4 ParutiL -
rvrvrv.nsb.Dr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

MODELO NO 04

ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA OE PREÇOS N" 5/2017

Objeto: Contratação de êmpresa para execução de pavimentação com pedra irregular, boca
de lobo, calçadas, meio fio e rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Declaramos que o Engenheuo UnSei!_D.s!nWE@), CREA no (inserir o
número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o
local da execuÇão da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epÍgraíe.

(inserir o local), @) de (1ry@1§) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo licitador)

(carimbo, nome, CREA no, e assinaturâ do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua Walfredo Binencou( de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbar4 Paraná -
T vrvrv. nsb.or. gov.br
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MODELO N'06
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃo oe su.lerçÃo Ao ED|TAL e rNexrsrÊNcrA DE FATos sUPERVENtENTES
tMPEDtlvos ol HaatrraçÃo

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/20í7

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irregular, boca
de lobo, calçadas, meio Íio e rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preço
em consideração, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pêlo licitador quanto à qualiÍicação
apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes,
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da propon'ente nos termos
do Artigo 32, & 2o, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua walfredo Bitlencout de Moracs n' 222. Centro. Fonc 43- 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná -
-nr-sov-bt
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

MODELO N'05
(razão social, endereço, telefone, 'fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO DE RESpONSABTLTDADE TÉCNtCA

Objeto: Contratação de emprêse para execução de pavimentação com pedra irregular, boca
de lobo, calçadas, meio Íio ê rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de
29106173 e no 317 de 3l/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, denÍo das leis
trabalhistas vigentes.

inserir o loc inserir o dia de ,nsenr o mes de (inserir o ano)

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do
Registro

Assinatura

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua WalÍiedo Bittencouí de Mordes no 222, Centro, Fore 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bíírbar4 Paraná -
w*rv.nsb.Dr.gov.br
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A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS N" 5/20í7
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NOVA SANTA BARBARA

MODELO NO 07
(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irrêgular, boca
de lobo, calçadas, meio fio e rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S", nossa proposta de preços
relativa à execução (inserir o objeto da licitação), do Lote Unico da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execuçáo do objeto do lote é
de R$ (inserir o valor da proposta) inserir o valor or ertenso

O prazo de execução do objeto do referido lote é de (inserir o prazo de
execuçáo) meses, contados à partir do 10" (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de
Empreitada

O prazo de validade da proposta de preços é de tnsenr o razo de validade
(inserir o prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
rvrvrv.nsb.pr.gov.br

39

3U

EST.ADO DO PARANA

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitaçâo modalidade
Tomada de Preços, n' 112016.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução das obras/serviços.
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MODELO N'08
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

PLANTLHA DE SERVTçOS
E

EsPEcrFrcAÇÕEs rÉcNtcAS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 5/20'17

MUNICIPIO. Nova Santa Bárbara

OBRA: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irrêgulãr, boca
de lobo, calçadas, meio fio e rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

(inserir o local), Unseuo lia) de (inseitp_AÊS) de (inserir o ano)

ITEM DESCRTçÃO DOS SERVTçOS UNID QTDE PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado)

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Cenrro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biá{bar4 Paraná -
rvçr,.nsb.Dr.qov.br
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CONFORME ANEXO (Planilha de Servicos e Cronoqrama.xls)
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MODELO NO 09
(razão social, êndereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO ART. 70, tNC. XXXIil DA CF

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N'5/20í7

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irregular, boca
de lobo, calçadas, mêio fio e rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que nâo
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
í6 (dezesseis) anos, salvo na condiÇão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Parana

§$§.nsb or.pov.br
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(inserir o local), @SerUp i!a) de (tWe§) de (inserír o ano)
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l[*Jl NOVA SANTA BARBARA
ÊSTADO DO PARANA

MODELO N'íO
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

neuçÃo DE DrspoNrBtLtDADE DE veícur-o, nirÁeurrues E EeutpAMENTos

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/20í7

MUNICIPIO: Nova Santa Bárbara

OBRA: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irregular, boca
de lobo, calçadas, meio fio ê rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

inserir o loca inserir o dia de (jnSeiLg_AÉ) de (inserir o ano)

Lote
no

Veicu lo/Maquina/Equipam
ento

Marca
ê

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

Ano
Fabricaçã

o

Quant Estado de
Manutençã

o

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado)
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OBS: Relacionar somente os veÍculos, máquinas e equipamentos que estarão disponÍveis
(próprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramos outrossim, que os veiculos,
maquinas e equipamentos supra-relacionados serão disponibilizados na obra na eventual
contratação.

=

I

I

Rua Walfr€do Bittencourt de Moraes n" 222, Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara, Paraná -
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MODELO N'íí
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS N" 5/20'17

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irregular, boca
de lobo, calçadas, meio fio e rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

Declaramos para os efêitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa.......... , cNPJ .....
esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4'do art. 3o da Lei Complementar no í23, de 14 de
dezembro dê 2006.

(inserir o loca\, (nserir o dia) de (tnserliry_Aê) de inserir o ano

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
rvrlrv.nsb.pr.gov.br
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(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)
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ESÍPDO DO PÂRAl'lÁ

1 - GENERALIDADES:

a-) Pretende-se através do presente memorial técnico, descrever de forma detalhada a execução
da obra de pavimentação de pedra irregular e galeria de água pluvial (Ligação das bocas-de-lobo
até os pv's existentes), a ser implantado na Ruas Maria José Bittencourt, no Jardim Esperança,
cidade de Nova Santa Bárbara-Pr
b-) A largura da área a ser pavimentada é variável, conforme projeto de pavimentação em Pedra
lrregular que foi devidamente implantada in loco por proíissionais do município.

2 . TERRAPLANAGEM

2í-REMOÇÃOELTMPEZA

2.2- CORTES

2,3. ATERROS

Os aterros serão executados quando houver necessidade de aterrar coníorme o greide das ruas,
serão importados material de primeira categoria e espalhadas com motoniveladora e de 100%
do Próctor normal com umidade necessária.

As pedras poliédricas serão extraídas da lazida, cuja composição rochosa seja adequada para
corte homogênea das pedras, e deverão ser carregadas e transportadas ao local da obra, sendo o
transporte deste material por conta da contrâtada, devendo ser depositado junto a lateral da pista,
serão assente de forma manual com utilização de marreta para fixaçáo das mesmas no colcháo
de base, de forma homogênea, deixando o menor espaço possível entre as mesmas. Concluído
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ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO DE PAVIMENTAÇÃO
EM PEDRA IRREGULAR

O leito natural das vias públicas será removido com a motoniveladora, as camadas superficiais
das ruas a serem executadas pavimentações em pedra irregular, Íazendo o nivelamento do
mesmo e os excedentes retirados com pá carregadeira e transportados com caminhão
basculantes, todo este serviço será executado pela empresa contratada para este finalidade.

Os cortes serão executados quando houver necessidade de escavar conforme o greide das ruas
com motoniveladora e pá carregadeira obedecendo ao nivelamento das ruas.

3 - COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTACÃO POLIÉDRICA,

Após a verificação do índice de compactação, e em sendo satisfatório, será espalhada
manualmente uma camada de solo argiloso, entre o meio fio existente, numa espessura média de
20 (vinte) centímetros que constituirá a cancha de assentamento de pedras poliédricas. O material
da referida cancha poderá ser proveniente da área de empréstimo de imóvel rural de domínio
público municipal, a empresa contratante deverá efetuar o serviço da cancha com seu
espalhamento e regularização para o assentamento o carregamento e o respectivo transporte da
jazida será por conta do contratante.

4. PAVIMENTACÃO
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os assentamentos de pedras, será espalhada uma camada de material utilizada na base para
preenchimento de vãos das pedras.Em seguida será compactado logo após o termino do
assentamento das pedras que as mesmas possam acomodar previamente na base; a segunda
rolagem será efetuada necessariamente com rolo liso com solo da cancha com teor de umidade
satisfatória, quer seja após a ocorrência da primeira chuva ou posterior a aplicaÇão de água com
caminhão pipa, para proporcionar o travamento das pedras .

5 - LIMPEZA DA OBRA / ACABAMENTO FINAL

As pedras inutilizadas bem como quaisquer detritos serão removidos da área de abrangência das
vias ora pavimentadas. Após a compactação final das pedras poliédricas, será espalhada camada
final superficial de pó de pedra, espalhado com vassourâ, de forma manual para preenchimento
final dos vazios entre as pedras.

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, propriamente dito, exigem-se os
seguintes controles:

. O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e
seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto geométrico;

. Durante todo o período de construçáo do pavimento e até o seu acabamento definitivo nâo
é permitida a passagem, sobre o mesmo de animais e veículos automotores;

. A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver
excessivamente molhado (saturado);

. Todo matêrial a ser empregado deverá ser previamente aprovado e veriíicadas as
condições de aplicabilidade;

. O solo utilizado no colchão deverá obedecer aos seguintes parâmetros:
- índice de Plasticidade < 6,
- Limite de Liquidez < 25,
- Expansão < 1Vo.

. O material pétreo utilizado na execução do cordáo de pedra e da pavimentaçáo deverá
obedecer às seguintes especificaçôes:
- lndice de Abrasão Los Angeles < 40%;
- Ensaio de durabilidade em ciclos som sulfato de sódio, apresentar desgaste < 15%

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BrírbaÍL Pate'Ità
Tvrlw.nsb.pr-gov.br
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DISPOSITIVOS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA

í . OBJETIVO

Esta especificação tem por objetivo definir e orientar a execução dos dispositivos de drenagem
pluvial urbana em obras rodoviárias sob a jurisdição do DRE/PR.Os dispositivos aqui
considerados são apresentados no "Álbum de projetos - tipo" do DERyPR.

A drenagem pluvial urbana consiste em um sistema de coleta e remoÇão das águas pluviais
precipitadas nas áreas urbanizadas, reconduzindo - as através de uma rede coletora â local
adequado, seja este rio, fundo de vale ou outra rede de maior capacidade, onde seu
direcionamento não cause erosáo, desbarrancamento, inundaçôes ou quaisquer outros danos ás
áreas adjacentes.
Os dispositivos de captação e direcionamento constituintes do sistema dê drenagem pluvial
urbana sáo os seguintes:

- Bocas de lobo: são dispositivos executados junto aos meios-fios com sarjeta. Para captar as
águas pluviais, conduzindo-as à rede coletora. Podem ser executadas bocas de lobo simples ou
duplas, em funções da vazáo de chegada das águas ao ponto de captação. São constituídas por
uma caixa centrada no meio-fio, para entrada de água no nível do fundo da sarjeta e tampa de
concreto ao nível do passeio.

- Caixas de ligação: São dispositivos auxiliares, construídos para permitir a mudança de
declividade da rede coletora, e dos diâmetros dos tubos empregados. São subterrâneos, não
visitáveis, e suas dimensões definidas em função dos diâmetros dos tubos a elas ligados.

- Poços de queda e de visita: dispositivos cuja função é permitir a inspeção, limpeza e
desobstrução da rede coletora. Devem ser executados sempre que houver mudança de direção
da mesma, cruzamentos de ruas, a montante da rede e em trechos longos sem inspeção Podem
ser executadas com queda interna para controlar a declividade da rede.

- Rede coletora: redê colêtora é responsável pela condução das águas pluviais. E constituída por
tubos de seção circular, normalmente considerados para os tubos são as seguintes:

í ) - Tubos de concreto simples: São utilizados para diâmetros de até 0,60m, desde que em
regiões não submetidas a trafego pesado.

2) - Tubos de concreto com armadura simples: São utilizados em qualquer diâmetro, desde que
em regiões não submetidas a tráfego pesado.

3) - Tubos de concrêto com armadura dupla. sáo utilizados em regiões submetidas á ação de
tráfego pesado.

O assentamento, quando em área não trafegável, será eÍetuado sobre base de argila.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fon€ 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraoá
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3 - MATERIAIS

Todos os materiais utilizados deverão satisfazer ás especificações aprovados pelo DER/PR, a
saber:

- cimento - "recebimento e aceitação de cimento portland comum e portland de alto forno"
- Agregado Miúdo: "Agregado Miúdo para concreto de cimento".
- fgregado Graúdo: "Agregado Graúdo para concreto de cimento".
- Agua: "Agua para concreto".
- Concreto: ' Concreto e Argamassas:
- Aço: "Armaduras para concreto armado".
- Formas: "Formas e cimbres".

Os dispositivos executados em alvenaria deverão utilizar tijolos maciços, requeimados, de
categoria "c", atendendo ao disposto na norma NRB 7'170 da ABNT.
O concreto utilizado nos dispositivos deverá ser dosado experimentalmente para uma
resistência característica á compreensão simples, aos 28 dias, de 20 Mpa.
O concreto deverá ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NRB 61 18 e NRB 7178
da ABNT.
O material utilizado no tampão de concreto utilizado nos poços de queda deverá atender ao
disposto na NRB 6598 da ABNT.

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização, devendo dela receber aprovação,
sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços.

Os equipamentos deverão ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser necessário para a
execução satisfatória dos serviços.

Os equipamentos básicos para a execução dos dispositivos de drenagem pluvial urbana
compreendem:

- Betoneira, depósito de água, carrinho de concretagem, vibrador mecânico e ferramentas
manuais próprias dos serviços de carpintaria, alvenaria de tijolos e acabamento.

5 - EXECUÇÃO

5.1 -BOCA DE LOBO EM ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO

As etapas listadas nas alíneas "a" até "G" sáo os poços de visita e bocas de lobo em alvenaria de
blocos de concreto:

a) - Escavação: esta etapa será parte integrante da escavação das trincheiras para
assentamento dos tubos de concreto da rede coletora:

b) - Regularização e compactaçáo do fundo.
c) - Umedecimento do solo.
d) - Execução das paredes da caixa em alvenaria de blocos de concreto, sendo os blocos

assentados com argamassa de cimento de 1oMPa. Ajustar a entrada dos tubos da rede
coletora com rejunte da mesma argamassa;

e) - Execução, nas paredes internas, de chapisco com argamassa de cimento e areia, traço
I :3, emboço e reboco;

f) - ComplementaÇão das laterais com o material escavado;

Rua Walfredo Biícncourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&bar4 Paraná
rvww.nsb.pr,sov.br
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5.2 - REDE COLETORA

As etapas para assentamento da rede coletora são as seguintes

a) - EscavaÇão da trincheira, com as declividades e profundidades indicadas no projeto, em
largura superior ao diâmetro do tubo em duas vezes o seu diâmetro;

- lnstalação dos tubos de concreto;

- Aterro das laterais do tubo com o material escavado, desde que este seja de boa qualidade.
Aterro deverá ser feito em camadas de 20cm, sem controle de compactação, utilização de
compactador vibratório.

- Execução do reaterro mecânico com a própria retroescavadeira da escavação, até se atingir
uma espessura de 100 cm acima da geratriz superior externa do tubo. Deverá ser utilízado próprio
material escavado, desde que seja de boa qualidade. A compactação do material de reaterro
deverá ser executada em camadas individuars de 20cm de espessura, por meio de "sapos
mecânicos", placas vibratórias ou soquetes mecânicos.

6 - CONTROLE

6.í - CONTROLE GEOMETRICO E DE ACABAMENTO

a) - O controle geométrico será realizado através de métodos topográficos correntes
avaliando- se o alinhamento, declividade, dimensões e cotas de dispositivos de captação
e inspeção.

b) - A fiscalizaçâo apreciará, de forma visual, as condiçôes de acabamento.

6.2 - CONTROLE TECNOLOGICO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Certro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarê Paraná -
*'wrv.nsb.pr.gov.bJ

g) - Reaterro e compactação; esta etapa deverá ser parte integrante do aterro e
compactação da rede coletora.

a) - O controle tecnológico do concreto empregado nos dispositivos de drenagem pluvial
urbana será realizado pelo rompimento de corpos de prova á compreensáo simples, aos 7
dias de idade, de acordo com o prescrito na NRB 6í í I da ABNT , para controle
assistemático. Para tal, deverá ser estabelecida, previamente, a relação experimental entre
as reslstências à compreensão simples aos 7 e aos 28 dias.

b) - O controle tecnológico dos tubos empregados deverá atender ao prescrito na NRB 9794
da ABNT. Em principio, serão executados apenas ensaio a compreensão diametral,
atendendo ao definido na NRB 9795 da ABNT, formando-se amostras de duas peças
para cada lote no máximo 100 tubos, de cada diâmetro utilizado. Ensaios de
permeabilidade e absorção somente serão exigidos se existirem suspeitas quanto às
características dos tubos utilizados-

c) - Em caso de suspeitas quanto à qualidade, os tijolos empregados na confecção dos
dispositivos em alvenaria de tijolos, serão submetidos ao ensaio à compreensão definido
na NBR 6460, formando-se duplas conforme o previsto na NRB 7170.
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O serviço será aceito, à luz deste item, desde que sejam atendidas seguintes condiçóes:
a) - O acabamento será julgado satisfatório;
b) - As caracterÍstica geométricas previstas tenham sido obedecidas. Em especial, as

variações para mais ou para menos do diâmetro do tubo, em qualquer seçáo transversal,
não devem exceder a 1 o/o do diâmetro interno médio. As dimensôes dos demais
dispositivos não diÍiram das de projeto, de mais do que 5%, e em pontos isolados.

c) - O alinhamento dos tubos não possua variação maior que 2 (dois graus.).
d) - O encaixe dos tubos não apresente variação maior do que 2% (dois por cento) do seu

diâmetro.

6.3.2. - ACETTAÇÃO DO CONTROLE TECNOLÓG|CO

O serviço será aceito, à luz deste item, deste que seja atendidas as seguintes condições:

a) - A resistência à compreensão simples estimada para o concreto, definida na NBR 61í8
da ABNT para controle assistemático, seja igual ou superior à resistência característica
especificada.

b) - Resistência à compreensão diametral obtida nos ensaios efetuados seja igual ou
superior aos valores minimos especificados na NBR 9794, para a classe e diâmetro de
tubo considerado;

c) - Os tijolos utilizados sejam julgados, pela fiscalização, como de qualidade satisfatória.

7 - MEDIÇAO

Os serviços relativos à confecção do sistema de drenagem pluvial urbana, executados e
recebidos na forma descrita, serão medidos, em separado, para cada dispositivo, de acordo
com os seguintes itens.
Escavação: será determinado o volume escavado para a execução da rede coletora e
demais dispositiva, classificado e expresso em metros cúbicos. Será feita distinção em
relação ao processo de escavação empregado (manual ou mecânico). Volumes de
escavação considerados excessivos pela fiscalizaçáo, não seráo objeto da medição.
Apiloamento: será determinado o volume de solo apiloado, destinado à eventual
complementação do espaço resultante da retirada das formas, expresso em metros cúbicos.
Volumes de apiloamento considerados desnecessários pela fiscalização não serão objeto de
medição
Formas: será avaliada a área de formas utilizada, expressa em metros quadrados.
Revestimento em argamassa de cimento e areia: será determinado a metragem do
revestimento das paredes internas nos dispositivos em alvenaria de tijolos, expresso em
metro quadrado.
Concreto: será determinado o volume de concreto aplicado, conforme o tipo, expresso em
metros cúbicos.
Alvenaria de tijolos., quando prevista, será medida pela área executada, expresso em
metros quadrados.
Aço: O aço utilizado nas formas nas armaduras e escada tipo "marinheiro", será medido em
função de sua aplicação, expressa em quilogramas.

a) - Escavaçáo: O pagamento será feito, após a aceitaçáo e a medição dos serviços
executados com base no preço unitário proposto, o qual representará a compensação
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f)

s)
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6.3 -ACE|TAÇÃO

6.3.'1.- ACETTAÇÃO DO CONTROLE GEOMÉTR|CO E DE ACABAMENTO.

8 - PAGAMENTO
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integral para todas as operações, transportes, mão de obra, equipamentos, encargos e
eventuais necessários à completa execução do item considerado.

b) - Apiloamento: O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços
executados, com base no preço unitário proposto, o qual representará compensação
integral para todas as operações, transportes, mão de obra, equipamentos, encargos e
eventuais necessários á completa execução do item considerado.

c) - Formas, concreto, alvenaria de tijolos, aÇo e revestimento em argamassa de cimento e
areia: O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados
com base no preço unitário proposto, o qual representará compensação integral para
todas as operações, transportes, mão de obra, equipamentos, encargos e eventuais
necessários á completa execução do item considerado.

Rua walftedo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biirbara Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CALÇADAS

Será executada calçada de concreto desempenado na espessura de Scm, com
traço 1:3:5, Fck=12,0 MPa. A execução dessa pavimentação será feita sobre leito de brita lançado
sobre o solo já compactado e nivelado e deverá ser sarrafeado e alisado com a desempenadeira
de madeira ou de aço, com o concreto úmido, borrifando-se argamassa com areia fina e média de
forma a ficar o mais liso possível, mas antiderrapante, com juntas de dilatação com espaçamento
de no mínimo 1,50m, este calçamento deverá respeitar a largura de existente no local, conforme
projeto.

Nos locais onde existam obstáculos que atrapalhem o fluxo de pedestre, deverá ser
feita a remoção ou demoliçáo destes obstáculos e posterior regularização do terreno para a
recomposição da calçada conforme o descrito anteriormente. O entulho e os materiais náo
sujeitos a reaproveitamento de qualquer demoliçáo ou remoção serão transportados e levados a
bota-fora adequado e aprovado pela fiscalização.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Cent.o. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Sanra BiíIbara, Paraná -
rnrrv.nsb.ptqov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADÔ DO PARÂNÁ

RAMPAS DE ACESSO (PNE)

Serão executadas em piso de concreto com 7 cm de espessura, Fck= í2 MPa.

As juntas entre as rampas e a guia ou o pavimento da calçada deverá ter sua
espessura média não superior a 5 mm, e deverá ser feita com material flexivel.

A inclinação das rampas apresentada no projeto poderá ser ajustada conforme
levantamento do local de sua implantação a ser verificado in loco pela empresa executante,
variando de acordo com o desnível entre a sarjeta e o passeio, mas não deverão ter a inclinação
superior a prevista na NBR 9050 (8,33%).

A pintura deverá ser efetuada utilizando-se para tanto gabaritos e faixas contendo o
"símbolo internacional de acesso", com pictograma branco inserido num quadrado de fundo azul
de 1,20m de lado, respeitando as recomendações da NBR9050; a aplicação da tinta ao piso
deverá ser efetuada através de pistola "a frio", mesmo processo utilizado para pintura viária a fim
de aumentar a vida útil das marcações; a tinta utilizada deverá ser específica para demarcação
viária.

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa B&barq Paraná
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Simbolo internacional de acesso
(pictograma branco sobre fundo azul í ,20mX'1 ,20m)
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MEIO.FIOS E SARJETAS

Os meio-fios e sarjetas serão moldados por extrusão do concreto por máquina de perfil

contínuo, com seção transversal de acordo com o projeto. O concreto a ser utilizado, deverá ter

fck = íSMPa e consumo mínimo de 250kg de cimento por metro cúbico de concreto e apresentar

plasticidade e umidade tais que após ser processado na extrusora, deverá constituir uma massa

compacta sem buracos ou ninhos. Para a cura do concreto será utilizado o método da irrigação ou

ãspersão de água em intervalos freqüentes. Após a extrusão, antes da cura total do concreto, as

superfícies deverão ser alisadas com desempenadeiras de aço. O alinhamento deverá apresentar

perfeita concordância com as modificações de direçáo e curvas. O rebaixamento das guias deverá

ser executado antes da cura do concreto para permitir um bom acabamento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
rvww.nsb.pr.gov.br
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MEMoRIAL oe cÁlcuto DE GALERIAs oe Ácuas pLUVtAts

Obra: Rede de Escoamento e D renaqem de Áouas Pluviais
Local: Jardim Esperança - Nova Santa Bárbara - pr

1. PARÂMETROS E CRITÉRIOS BÁSICOS CONSIDERADOS NO PROJETO

Dados Pluviométricos

Foram considerados, no presente projeto, os dados de intensidade de chuvas do posto de
Londrina, tendo em vista possuir precipitaÇões médias anuais semelhantes às do Município
de Sertanópolis, sendo a intensidade de precipitação máxima calculada conforme a
fórmula abaixo.

. X.TrE
t--

(t+to)u , sendo

i = lntensidade de chuva crítica (mm/h);
Tr = Tempo de recorrência (anos);
t = Tempo de duração da chuva (min.);
K, to, m, n = Parâmetros determinados para a estaçáo pluviométrica.

Portanto, no cálculo específico para o posto de Londrina, temos a fórmula seguinte

- 313?',56-Tro'oe3
l:

[t + 39 1o'ese

Q = Vazão no ponto considerado (m3/s.);
G = Coeficiente de escoamento superficial,
| = lntensidade média de precipitaçáo (m3/s.Ha.);

Tempo de Recorrência

Foi considêrado o periodo de 5 (cinco) anos para o cálculo da tubulaÇão, considerando
serem trechos a jusante com tendêncra a absorver contribuições futuras, conforme
cálculo.

2. DISPOSIÇÃO DOS COLETORES

Coletores

Rua walfredo BittencouÍt de Moraes n'222, Cenüo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BitbarÀ Paraná

çuv.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

Método utilizado no cálculo das vazões

As vazões foram determinadas pelo Método Racional, conforme a fórmula abaixo:

Q = G. l. A sendo,
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÁ

A rede coletora foi projetada, locada nos eixos das ruas, podendo haver algum deslocamento
em função das características topográficas locais.

Todos os trechos foram calculados baseados no greide final proposto no projeto de
pavimentação asfáltica do loteamento.

Os coletores são formados por tubos circulares de concreto, sendo

- Tubos de O 400mm sem armaçáo (galeria principal);

Tempo de Concentração

É considerado como o tempo em que a água percorre as superfícies até a boca de leão mais
próxima, acrescido do tempo de escoamento no interior do coletor, desde o engolimento até a
seçáo considerada e é representado pela seguinte fórmula:

Tc=Ts+Tg sendo,

Tg = Tempo de escoamento nas galerias, levando-se em conta a velocidade
média de escoamento e a extensão de percurso nas galerias e é representado pela seguinte
fórmula:

Tg=Llv sendo,

V = Velocidade média no tubo em m/s

L = Extensão do percurso em m.

Coeficiente de Escoamento Superficial

Para o presente projeto, foi utilizada na maioria dos trechos, a média dos Índices
recomendados pelas normas e aprovados pelo Conselho Diretor do Projeto Noroeste do
Paraná, sendo:

Rua Walfredo Bifiencoun de Mora€s n' 222. Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Barbam, Paraná
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Ts = Tempo gasto pela água para percorrer telhados, calhas, calçadas, etc.,
sendo compreendido entre 3 a 20 segundos. Segundo recomendações feitas no "RELATORIO
DO ESTUDO PARA O CONTROLE DA EROSÃO DO NOROESTE DO PARANÁ", este va|oT
não deve ultrapassar a 10 minutos, sendo este valor mínimo o considerado no presente projeto
para o cálculo de dimensionamento das galerias.

O coeÍiciente de escoamento superficial é considerado como a relaçáo entre o pico de vazão
por unidade de área e a intensidade média de chuva.
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C =0,80 para áreas cobertas ou pavimentadas;

C=0,30 para áreas descobertas, sem telhados ou com pavimentos
permeáveis.

Tal índice intêrmediário Íoi, portanto, adotado neste projeto como sendo

C=0,6
Dimensionamento dos Coletores

Para o dimensionamento dos coletores foi utilizada a fórmula de Manning, abaixo
representada:

v K"1317lx
,onde

Para a tubulação de concreto, no caso do referido projeto, o valor n = 0,015
As velocidades limites adotadas para os coletores sáo:

Vmáx = 7,00 m/s
Vmín. = í ,00 m/s

Para os tubos a0,40m., s0,50m. e o0,60m. adota-se sempre declividade mínima de í %,
visando evitar possÍveis assoreamentos nas tubulações.

Area Drenada

As áreas drenadas, para efeito de aplicaçáo do Método Racional, foram obtidas a partir de
medição direta em planta na escala 1 :1 .000.

As áreas consideradas para este projeto são aquelas deÍinidas pelos locais imediatamente
atendidos pelas tubulaçôes e pelas áreas adjacentes próximas, considerando as
características topográíicas locais.

Planilhas de Cálculo (dimensionamento) e Plano Geral de Drênagem

As planilhas de cálculo e os desenhos de projeto, em anexo, apresentam o plano geral (layout)
da rede de escoamento e drenagem.

tl

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222, Cenrro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Saota Bárbar4 Paraná -
wrvrv.nsb.Dr.gov.br
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ESÍADO DÕ PARANÀ

V = Velocidade de escoamento em m/s;
R = Raio hidráulico da seção de vazão em m;
I = Declividade superfrcial em m/s;
n = CoeÍiciente de rugosidade.
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em côntrârio

PREFEITURA MUN'CIPAL

NovA sANTA eÁnennn
ESIÁDO DO PÁR.ÀNA

PORTARIA N' OI O/2Or 7

atô
Li !,

NOVA SANTA BARBARA

uso de suas ârribuiçô"ro,"ffin'to 
*UNICIPÀL DE NovA saxra sÁRBaRA, rcsolve. no

membros: ArLl" _ A Comissão permaneate de Licilagão, composta pelos seguintes

i Presidcnre - Silvio Rosq de Limr _ CI RC n" 5.027.7ó4-0 SSpipR) Suptenre - Monicr íaria proeaça _ cr na," r o.iJã.2ái;.;;;"o
) Mcmbro - Varia Josó Rezende _ CI RG n" 9. 170.714-4 SSp/pR.) Suplenre - Lindomrr Rezerde _ CI nc ,; o.oqi.iià_ r-s§,Áil
i Membro -,1Íarco Atrtonio Íle Assls Nunes - CI RG no l. j3 t .506.92 ssp,pRi suplenre - Msria Joene carrict _ Cr nt ," z.âôj]r j+ji,;,iffi:

Art. 2" - Esta portaria entÍa em vigor neía data, revogadas as dispos.içôes

\{)}rErrR

Nova Santa Bárbara, 05 dejaneiro tle 2017.

/ .'. /' t.- '
Eiic Komlo

Prefeiro Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubar4 ParaÍà -
rwrrr'.nsb.Dr.gey-h
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coRRESPoNDÊncta trureRrun

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0310812017.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n" 512017, cujo objeto é a contratação de empresa para
execução de pavimentação com pedra irregular, boca de lobo, calçadas, meio fio e
rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara, visando atender às exigências
da Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, Republicada em 0610711994 e demais
legislaçôes pertinentes.

Atenciosamente

Elaine C stina L d Santos
Licita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CefiÍo,8 43.3266.8100 X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I icitacao@nsb.pr. gov.br - wr.w.nshpr-goy.b[

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITT'B.A MIJNICIPÀL DE NOVÀ SÀI{TÀ BÀRBAR]A
rêdo Bittencourt dê Moraes na 222, torte/tax (043) 3266-8100

N. " 95.561.080/0001-50
E-mail: pmnsbLGnsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer j urídico

Solici-tante: Depart.amento de Licitações e Contratos

- CNPJ
lüc

Ref. Proces so

tomada de preço
licitatório n. 013/71

n.05/l'7
procedimento

Fora encaminhado a esta Procuradoria pedido de

parecer acerca da regularidade da mínuta do editaf e

anexos do processo ficitatório autuado sob o n. O73/77,

procedimento tomada de preço, destinado a contratação
de empresa para a exêcução de obra de pavimentação com

pedra irregular, boca de Iobo, ca1çadas, meio-fio e

rampa em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

É o breve relatório.

Antes da incursão no objeto central da presente

manifestação, cabe mencionar que o mesmo está sendo

produzido com arrimo nas disposições do parágrafo

único, art, 38, da Lei n. 8.666/93, a qual dispõe ser

obrigatória a aprovação das minutas do editaf e anexos

por parte da assessoria técnica juridica.

Esclarece-se que questões de cunho preliminar,
tais como a escofha da modalidade e a presenÇa de

documentação fundamental no certame )á foram

P
_-../a§=na a de3



PRETEITUR.A MT'NICIPÀL DE NOVÀ SÀNTÀ BáRBÀRA
redo Bittencourt de Moraes t" 222, EoI)e/Fax (043) 3266-8100

N.o 95 - 561 .08 0/ 0 001- 60
E-mail: pmnsbcnsb. pr . gov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

t i-l'llwi.
_ CNPJ

verificadas, sendo,

aos instrumentos
administrativo.

Pois bem.

A respeito
técnica, não se vê,

no êdita1 e anexos.

Tanto

correspondem

aplicáveis à

esta anáfise
vi ncul a ção

exclusiva quanto

do processo

po1 s ,

de

da incumbência

às claras, vicio
desta assessoria
de irregularidade

Particufarmente, a minuta de contrato ostenta
bastante clareza em seus termos, constando, entre
outras, cIáusulas que estabelecem: a) o objeto e seus

caracteres; b) o regime de execução ou forma de

fornecimentoi c) preÇos e condições de pagamento; d)

prazos; e) direitos e deveres dos pactuantes; tudo de

acordo com as disposições do art. 54 e seguintes da Lel

n. 8.666/93.

o editaf quanto a

aos reclamos l egai s

minuta do contrato
e principiológicos

esta Procuradoria externa

aprovação dos instrumentos de

as s im, o prosseguimento do

Com

manifestação
vinculação,
feito.

efeito,
favoráveL à
balizando,

É o parecer, que submeto a mefhor intelecção.

3Pása
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redo Bj-ttencourt de Moraes 

^" 222, EoD,e/Eax (043) 3266-8100
N.o 95 - 561.080/0001-60

E-mail: pmnsbuansb.pr.gov.bl: - Nova Santa Bárbara - Paraoá

Nova San Bárbara, 03 de agosto de 2017.

Gabr 1 êsus

Procura 1Ca

_ CNPJ

lü2

L

a Jurí
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Presidência da República

Imprensa Nâcional t A lt,4

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento
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z

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características;

Data de envio: O3/OB|2O77 14142i03
Origêm: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: ERIC KONDO
Oticiot 4446166
Data prevista de publicâçãor 0710812077
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagâmento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofícjo
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.
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03108t2017 Mural dê Licitações Municipais

TCEPR

Yellêr

tn,
T U:

Detalhes processo licitatório

^ 4271512958,0 {Loso!tl

Entidade LYecutora I'4UNICÍPTO DE NOVÂ SÁNTÀ úRBARÁ

l'1ôdalidade" Toinàda dê Prêços

Contrato de Empréstimo

Nô licit Éor'dispensa/inexigibilidade*

Número edtallprocessor 73120t7

lnstituiÉo Financeira

Àno'23i7

DesaíiÉo Resumida do objetot 66n1nbç59 69 smpresô parâ execuÉo de pàvimentação com p€d.a irregulà.,

75.959,04

Data da Abe*urã das Propostàs ,25/0812017 Data Regirvo A3ftBi2A{l

oatà C-ãncelamento

0310412017

Data da Ab€rtura das Propostas

0s00115451

Data Rêgístro

bo(a de lobo, câlçâdas, meb fio e rampa em ruas do Muni.ípio de Nova Sânta

Bárbêrô

Forma de Avalição

DotaÉo Orçamenkiriô*

Preço máximolReferência de preço -

R$*

Data de L.ntâmento do Ed,tal

h(ps://servicos.tce.pr.govbr/TCEPRyMunicipal/Al\,lUDetalhêsProcessoCompra.aspx 1t1

provêniêrtês de o19ahl3môs intê.nâ.iô..i.i/multilátêrôls d€
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Executivo

PRESENCIAL N'31/2017

objêto: Aquisiçáo de móveis planejados para â Farmácia Básica.

Tipo: MenoÍ preço, por Lote.
Recebimento dos Envelopes: Até às'l3h30rhi0. do dia 2í10€/20i7.

/rL{cio do Prêgão: Dia2í/0M017, às r4h00min.

-\ço máximo: R$ ,l0.000,00 (dêz milreais),
inÍormacões ComplemênteÍês: podêrão s€r obtidas em hoÉrio de expedienle na Prefuitura Municjpal de Nova Santa Báóara, s{o à Rua Walfredo Bittenmurt dê MoÍaes no 222, pelo

Ione: 4,326ffi1 00, por Email: !içiEÉE@!s!,!!gQ!bI orr pelo sile $Àr/.nsb.proov.br

Nova Sanlâ BáÍbâÉ, 03/082017

li{arco Ânlônio deAssis Nunes
PÍegoeto

Porta,ia n'080i2017

AVISO DE LICÍTÂCAO

TOMADA DE PRECO NO 5/2017

objeto: Contratação de empresa pâla êrêcuçâo de pavimentaÉo com pedra irÍêglhÍ, boca de lobo, calçadas, meio fio e rampa em ruas do líunicípio dê Nova Santa BáÊara,

Tipo: Menor preço globai.

Recebinento dos envelopes: Alé às 13h30nin, do dia 25/0ü2017.
Àbedu.a dos envelopês: Diâ 25/08n0í7 às í4:00 horas.
Preço Máximo: R$ 75.959,04 (sêtênla ê cinco mil, novêcênlos ê cinquenta ê novê reais ê quafo cenlavos).

b&IEA!ôe!_CAEdÊO!!eE§: podedo s€r obidâs êm horádo de êxpediêntê nâ PíeÍêituÉ Municipal de Nova Sanla BárbalE, sito à Rua Walftêdo Biltencoud dê lúoraês n" 222, pelo

fone: 433266-81 00, ou por email: IçiE@pl@!q!.p!§gLDl Sitê nww.nsb.oLoov.br

Nova Sanla BáÍbârâ, 03/08/2017

Silvio Rosa dê Lima
Presidenle da Comissáo dê Licitâção

Portâria n' 010/2017

TERMo pE HoMoloc4cÃo E ÀpJUplcAcÂo Ao sEGUNpo colocaoo
PREGÁO PRESENCIAL Nd 1/2017 - SRP

Considerando o pedido de cancelamento da A1â de Regisko de Prcços n '22017, foÍmulado pela BeneÍciáriâ dâ Ala, a êmprêsa CELSo 0OS SÀNIOS 05274426905,

CNPJ n'26.713.585/0001-80, eu Eric Kondo, PreÍeito Municipal, no uso dê minhas âlribuiçoes legais, HOMOLOGo o Lote-1g - (Prcstação de serviço de mão de obra de FunilaÍia,

PinluÉ e Soldâ paÍa Veiculos Lêves CaÍos, Kombis, Pick-ups, Vans, Camiírhonetes. Veiculos Pegdos Caminhóes, Onibus. Mia{o Onibus Maquinas Pêsâdas), refêrenle ao

pmcêdimênlo da Licilaçáo Pregâo Píesencial n.o í2017, a empíesâ dassificadâ em se$ifldo lugar, sendo elâ: RODRIGO MASSAYOSHI NoMURA 06748802938, CNPJ N'

Dar ciência aos interessados, obse ados as píescdçoes legais perlinenles.

Nova Santa BáôâÍâ,03 de aqosto de 2017

Eric Kondo
Píefeito Municipal

ÍÊRMO DE IIOMOLOGACAO E ÂDJUDICÀCAO

PREGÁo PRESENcIÂL N" Oz2O17

Aos 03 (Uês) dias do rlÉs de agosto {08) do ano de dois mile dezessele (2017), êm mêu Gâbinele, eu Gerson Nogurira Junio., Direlor Prcsidenle do Samae, no uso dê

minhas atribui@s legais, HOIíOLOGO o prc.edimento da LicjtaÉo Pregâo PêseÍtcial n.'022017, destinado a confatação de empíesa parã exec!Éo de serviços de rclirâda de

empresa que apíes€nlou menor píeço, sendo ela: HIOROSSOLO SERVIçoS AI{BIENTÂIS E POçOS ARTESIANOS LTDA - EPP, CNPJ n' 07.781 .094/0001-22, num valor de R$

30.0CO,00 (tinla mil reâis), pam que a âdjudicaÉo nele procedida produza seus juridicos e lêgâis êfeitos.

Dar déncia aos inleressâdos, obseívados as prescíiÉês lêgâis pertinentês.

Gerson Noguêiê Jünior
DiÍetoÍ Prcsidente do Samae

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Bua: Wálke<lo Brllê@uí de MoÍâês í'222 Cenlío

FoneFaxr (43) 326Ê8100
E maili diadúfi cial@nsb.p..qov.ú

ww.nsb.pr.oov.br
htpr/nsb.pÍ.9ov.br/porlal,,lrúspaErcjrdiancofi oal êlslrorion@

oelrs*o as$ado @ Ce,tiEdo DÉild - lora Sáb
Mu.i.lpal 95561080000160 - AC SERÂSÀ -

{
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X/unicípio de Nova Santa Bárbara *- Paraná
Eric K6ndo - Preléilo

Edição N' Í052 - Nova Santa Êá.bar", Pa/aoá Ouinta-teira, 03 de Agosto de 2017.
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LTJIZ PROCOPIO BATISTA RIBEIRO -
PAVIMENTOS - ME

RUA: FABIO FANUCCHI, 2878
CNPJ: 26.866.363 1000 r-06 INSC ESTADUAL ISENTO INSC

MUN 10030r
CEP 84300-OOO - TIBAGI - PARANÁ

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
SANTA BARBARA

DOCUMENTOS PARA
CREDENCIAMENTO

I

TOMADA DE PRECOS N'05/2017
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LUIZ PROCOPIO BATISTA RIBEIRO _ PAVIMENTOS _ ME
RUA: FABIO FANUCCHL,}I78 - CENTRO

CNPJ 26.866.363 I 000 1 -06
TIBAGI - PARANA

MODELO N'02

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'5/2017

MUNICÍPIO: Nova Santa Bárbara

Objeto: Contratâção de empresa para execução de pavimentação com pedra irregular, boca de

lobo, calcadas, meio fio e rampa em ruas do Município de Nova Santa Barbara.

Prezados Senhores

O abaixo assinado Luiz Procópio Batista Ribeiro, carteira de identidade, 13. SSP-PR, na qualidade de

responsável legal pela proponente LUIZ PROCOPIO BATISTA OS _ ME,

vem pela presente, informar a Vossa Seúoria, que o seú de

identidade 8.829.701-6 SSP-PR, é a pessoa designada para acom a sessao de abeúura e

recebimentos da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais

documentos, e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente

11ir

coplo âtista Ribeiro

RG 13.521.074-9

Reconheço I or Éemelhô n€a a(s) fiíma{s)
de:L PROCOP IO BATIST A RIBEIRO. Enr

Íest
UI\Z

u
§l rY

Ca Ve rdôde '-
ooslo de 2017'
ãntada LUSTANE DE

Tiba 24dêÀ
cscr€vente Juranr
seto oúitàl: LPAnY.jYf2O.Pxq2P-QwwbY .OUZDP

httP,I ,'ÍuÍraÍfên.cool'l,l
ÊÍrohR$ 3,95 FR-I:tt ,9 Selo:Rt ,75161rRí 5,69

h"t*
Luiz Fro

Uú,{.,),"

,S,r.{*^

erson Soares de So

§
ÍABELIOr{AÍO TIBAGI

#1 #;iü.fi *á I ::I :(il'ü,'--, ", o
Célio Lúiz Za zâlka -Tabêliâo

:!;w

CARTA CREDENCIAL
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ffi
S..relari. d. Mac.o. pequcna Empr.râ
Sftrdrri. d! Rrciorctlir(ro e StmpriÍic!çio
D.p.ísúenú de R.gkrro EmpressriÍl e tntqr!çIo

PA&\ USO €XCLLISIVO T',1]UXT^ COTÍERCIÁL

RXQUERIMENTO DE E}TPRESÁRIO
FoIh.as l2

' EslÉd*u!.(o fq gú.do no Fríar

iTUtÍ!À COÚERCIÀT DO ES!]À'O DO PÀRÀNÃ . SÉDE

cBRttFICO O RECISTRo gl, L3/AL/2o!7 17:01 soB N' 41108166922.
pRoÍocoLo: 170298795 DS L3/01/2A77. CóDrGO DE \rERrFrCÀçÃO:

-V-;úr!ÍÀ covERclÀL
11700153710. TIIRB: {1108156922.
LI'IZ PROCOPIO BÀTISTÀ RIBAIRO - PÀ.I,IÚTIrIOS

LibeÍtad Boguê
SEC88ÍÀ,RIÀ- GEAÀI,

cuRrrrBÀ, 13/01/2017
v*g. êúprêsaf acil..pr. gow.bÍ

xxx -\x_\

LUIZ PROCOPIO tsATIS1'Â BJAEIR{)

BRASILEIRA s0L'i ltR(,(Á |

xx_\

SEBÀSIIÁo BATISIA R,tsEIRo ODETE NOCUEIRA

t7i0?,199ô n5ll0i.l9 ssP 102.lJ r .709-1 |

,\xx

RUA FABIO FANUCCHI
28?8

SA}ITA PAULÁ 3,1-100-ml)

T;b!8i
PR

lei. imp.dldo
JUNTA COMERCIAI, DO ESIAIIO IIO PÂRÂN Â ,UNTA CoIíERCTAL-ó xxx

O DO ATO
030 - lÀ"SCRlÇ/io

1:

rxx
IGO E DESCRI o Do ÂTo

DO EVEN1O
oEo(r) - r),iscRrçÀo

E DESCR DO EVEl\lO
xxx

DIGO E DESCRI('

LUIZ PRL( ÚPIO BÁIISIA PJBEIRO , PÂVI}íENTIIS

,L\)I :'S78 ,]

PRTibrgi 8RÁSII co}rTÁStLTBCúiHOTyAtL.COtlr

?00.000,0!l

(Cn.l! r,.r,

42t 1800

081«»9. 21J0199, 43 t3400, 432 t J00,
í330401, {ll0,l{N, 1ll0{99, 419 1600,
í7{.1004, 4?44099, 491m02. 7;1210 I .

E r2 t400. Er290{0, H 10100

oBR^s Dt L,RBAtirZ^ÇÀu. RUÁS. t RAÇAs t ( ÀLÇÁDÀS. atrRÂs DE ÂCÁBAÀ{ENTo D^
CoIiSTRUÇÀo. DE FUNDAçÃo, ÍERRÁPL,\\ÂGEM, NSTALAçÀo E MANUTENçÁo ELÉTRICÀpoRTAs.JÂNELÀS. T[ros, DtvtsóRns E ÀRvÁruos, sERvtCo DE PINTURA TNTERNÂ E EXTERNA.
ATTVIDADES DE LIMPÉZA EM PRÉDlos. PÂIs,\GIs}4o. RoçÂDÂ. CÀPINA. ExTLAÇÃo E ERITÁ.]!íE};To
DE pEDRÂs E MATERTAtS DE coNsTRuçÂo, coMERCt() VAREJtsrA DE c,\L. ARE|À PEDRÂ BRITADA.
TUoLo E TELHAS. MÁTERIÂL DEcoNyrRuçÀo, TRANSP0RTE RoDovtÁRro DE

llr0ti20tl- \ x.\ OIIEI IF X F ÁNÍEiIOR

ll'ol.20l,

lll lll lilll illll,llillllllll llllllll llllll,llllliliilllllil ülllfi ill

DEIERIDO. PUBLIQUE.SE E ÂRQUIVE,SE

PRt t 70000615499

À vâ1idâdê ate6rê doc!&enro. se ituplesso, fica sujeito à coúpÍowsção de suâ âulenlicidadê ÀoÉ ÍêEpectiwos portais.
rnfo@do Eêus ÍêsPectiwos códigos de welifiêâção

RI,A FÂBIO fANUCCHI
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tatp://Íün i ,€n-(onr.!r
Émd:ta 7,9:l ÊÍUrBa LgaSêlo ti ,7J Tot: rl,10,66 i-

JOI[!À COMERCIÀL DO BSTÀDO DO PÀ!ÀNÁ - §BDB

CBRIIaICO O REGISTRO Sú L3/O1/2OL7 17:04 SOA N" {110
pRorocolo: 170298795 Ds L3/Or/2011. CóDrGO DB VERTFT
11?00153710. TIIRB: {1108166922.
LÚIZ PÊOCOPIO BÀAISÍÀ RIABIRO . PÀVI}IEI{IOS

8r.669

f.ibeÍtad BogNa
SECREAÁRIÀ.GERÀ!

corlrÍÀÀ, 13/01/2017
§-V. eEPresataciI. pr. gow.br

ll3

t

Rêconheço verdadeirâ a(E.) íirmâ(s) dê UI
PROCOPIO BA.i.ISÍA RIBE]RO, Em Têsto dé
Ve rdade --
Íiba g i, 13 de.raneiro de::O17.
€s.í !v.rrDtÉ juÍ am on!.rla LUS!ANEDE
seto oq itâl: uXUMj.oy 22D.t.Zq 2p-eWu by.Ob.,,Oã

SEDI r.

'ABELIOTâTO 
ÍIEÂG]

llrrr frlt G3!ítàcio. 1169
ib.gl . ?R . CEÊ lr(tt O.t[tt . Fn.: laA !2rri 3t3

Cállo Lult Zr!.!lka - Íabâlião e

À valialaale ateste alocumêrlo, se irprê66o, fica sujeiro à colprovâção de sua autêaricidade Eo3 Íêspecliwos Porlais
IDtoÊrardo seus reâDecliwos códiEog de werificação



t!4Sccr.k . de MicÍo e peqücff f,nprelr
Seerrt.ria dc Rr.ionrüzâçIo e Simpttri.!çio
D.p!íomerro de ReghEo Empresllrirl r lnt.groçnú

PAX,I USO E\CLUSÍVO DA JUNTA COIíERC]AL

.lUl.ÍT^ CO^{trcL^l

REQUER]MENTO DE EMPRESÁRIO
Folhar 2,

' Eí. d{umnto Íoi lcfrdo @ poírl ErDp@ Fricit pt N

JI'N!À COÚERCIÀIr DO BSTÀDO DO PÀI'ÀNÁ - SBDE

cERTrÊrco o REGTSTRo 44 t3/Ol/20L7 17:0{ SOA
PRoTocoLo. 170298?95 Da 13/01/2017- cóDrco D

11700153710. trIRE: 41108166922.
LSIZ PROCOPIO BÀÍISIÀ RIBEIIO - PÀVI!'IEII.TOS

E VBRTPTCÀÇÃO:
N" 41108166922.

Libeltad Bc€uB
SECRETÁRIÀ- GAA,À!

cuRrTrBÀ. 13/01/201?
xw. @Prêsaf acil.Pr. gow.br

À walialaalê areEEe alocuúetrro, se iúpres6o, tica sujeilo à cooProwação de sua autêlticidade noâ legPect

xIx \x-\
LU]Z PRQCOPIO BÂ'TISTÀ ruAEIRO

BRÂSILtIRA
S()LTEIRO(Â)

\x\
SEBASTIÁO NÀTISTÂ RISEIRO

l.tr2l0?49
TR l02,lJ t.709-1 |

-\xx

RUÂ [ÁBIO f..1.I\IUCCHI
2878

SÂNTA PÂULÁ sJ,r0tr-001)

Tibagi
PR

lci, iepcdi
regisrÍo

À ,Ui§fÂ COMERC IAI- D(, [ST;\Do ,U}IT,\ CO]\IERC IÂL DO XXX
DO ÀTOl.

0E0 , ll.rscRlÇÀo
E DES DÔ ÂTO

-\r x
DO TVENTOI

0§0( r) - rN§cRlÇÀo \xx
lco Ê DEscRrç O DO EVENTÔ

LUIZ PRocollo 8?\TIsT^ &tBEtR() - p^\,|!tit).r()s
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2878

)LlX li-ii B{100,000
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DEFÊRIDO PUBLIQUE.SE E ARQUIVE,SF ÂUTENTICÀC

PRi 1700006 I 5499

Í;fortoêndo 6eu6 lespectivôs cóatigos de verificação
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OI]ETT NOGUSIRÁ

27,|)7/ t996
ssP

006762 - Tibosi
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JOITTÀ COT{ERCIÀt DO ESAÀDO DO PÀ!À.NÁ ' SBDE

CSRÍIFICO O RBGISTRO Eü 13/
PROTOC\OLO: L10290195 DB L3/

o!/2oL1 \1ro4 soB N" 41108166922
ol,/201?. cóDrGO DE \,ERTF1CÀÇÀO.

itzootsrzro, NÍB.E: 4110a165922.
LSIZ PROCOPIO AÀTISTÀ RIBEIRO ' PÀVIúEIIIOS

JUNTA COMI RCIÀL
oo FÀt"Àt'lÀ libeÍtad BogruÉ

sEcRBtÁ&rÀ- GEBÀL
cvRÍt,.RL, L3 /OL/20L1

swv. elpresâlacil -Pr. gov.br

Tib.El o
Côlio Llla ztprâltô . T.b€llào

taBEllota.iÀ:o ÍaaÂGl
Er. FÉl Grüdaíclo, a6l

9Ê - C EP j 64,r!OaOll - FoDr la2) ,lrtMl
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irr

À waLidadê deête docrrreqto, áêiDDÍesso,ficasujeitoàcotoProwâçãô.1êsua.alteÍlEicidadenogresPectiwosportâis.-- -iãi"á"ia" geus iespectivog códisos de verilicação
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SccrctaÍia d0 Micro c pequena EmoÍesâ
Sccrcraria da RacionaLzâçâo e Simplili(âçio
ucpútam€nto dc Rcgistro Empresarial c Iitcgrâçiio
Juota Comcrcial do Esrado do paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃo DE ENQUADRAI&Mo DE MICRoEMPRISA

Ilmo. Sr. presidenre da Juota Comerçial do Esrado do paraná - JUCEPAR

O Empresário LUIZ PROCOPTO 
PÂIISIA RIBEIRO _ PAVIiI{ENTOS , esrabelecido(a) na RUAFABIO FANUCC*,,BTB .2BiB, riUagi _ pn, à;p;il3;0_0il:;[u.. u vorr" Senhoria o arquivamento

l3,',Tffi f ;l'fl [:H ;,f":,:':;i:t lX ; d;L'' r' q* ;ü Ja?a n a cond içà o d. vr r c nói: rr,, piti e,

1!

Código do ato: 315
Descrição do Aro: ENeUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Tibagi - PR, I t/Ot ll\tl

L PR BATISTA E,IRO
Titular

'ElE dtunúb Íoi s.ndo nd Fnot Eàlte, fi).1I pt.@it

.ruN!À col.GRcrÀ! Do EsrÀDo Do pÀsÀNÁ - SEDE

-V-
iUNÍÁ aOÀ1É RCiÂL

DO PÁRÂNÀ

CERTIFICO O REGISTRO Él1t L3/OL/20L7 17:04 SOB N" 2O!7029A7a7
PROTOCOLO: !7O2987a7 DE t3/Or/2017. CóDrGO DE VERTFTCÀÇÃO:
11700151r02. NrRE: 41108166922.
LÚIZ PROCOPIO BÀÍ1STÀ RIEÊIRO - PÀVTI,IENTOS

LibeÍtad Bogru6
SECRETÀRIÀ-GERÀL

cuRlTlBÀ, 13/01/201?
Iw.@preBafacil.pr. goe.br

À validade dê6te dôcueato, 6ê iq)!êâ€o, fiêa gujêito à corlplovêção dê Eua auteEticiatadê nos re€pêctivo5 porrais.
Irfollado seus rêspecEivos códigoa de welificação

/W



GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÂO OO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CEBTIDÃO SIMPLIFICADA páqina: 0oÍ / oo1
Ceníicamos qu9 as inÍormaçõês abaixo constam dos documenlos aaquivados nosla Junta Comercial e sâo vigentes
na data da sua erpedição.

Nome Empresarial
LUIZ PROCOPIO BATISTA RIBEIRO. PAVIME'{TOS. ME

Naturêza Juídica: EMPBESÁR|O

Número de ldentiÍicação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0816692-2

CURITIBA - PR 18 dejulho de2017

t
I

-,
I

CNPJ

26.866.363/0001{6

Oata de tuquivamênto
do Ato dê inscrição

13t01t2017

LIBEBTAD BOGUS
SECRETARIA GEBAL

N

Data de lnicio
de Atividade

11t01t20't7

Siluaçáo da Empresa
REGISÍRO ATIVO

Obieto
OBRAS OE UREANEAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇAOAS, OBRAS OE ACABAMEMÍO OA CONSTRUÇÂO, DE FUNOAÇÂO,
TEBRAPLANAGEM, INSTÂLAçAO E MANUTENçAO ELETRICA, PORTAS. JANELAS, TETOS, DIVISÔBIAS E AFMÀRIOS,
SERVIçO.DE PINTURA IT{TERNA E EXTERNA, ATIVIDADES OE LIMPEZA EM PRÉDrcS, PÀSAGISMO, BOÇAOA, CAPINA,
EXTRAçAO E BR]TAMEMTO DE PEDRAS E MÂTERIAIS DE CONSÍRUçAO, COMEBCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEORA
BRTTADA, TIJOLO É TELHAS, MATERIAL OE CONSTRUçÀO, TRANSPORTE ROOOVÉRIO DE CARGAS IÀÍTERMUNICIPAL,
TNTERESÍAOUAL E |NTERNAC|ONAL, FABRTCAçÃO DE ARTEFATOS DE CO CRETO, CtMENTO, F|BBOC|MEMTO, cESSO,
ALUGUEL OE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS,

Endereço Complelo (Logradouro, N§ e Complemenlo, Bâirro/Oisirito, Município, UF, CEP)

BUA FABTO FANUCCHt, 2878, 2S78, TtBAGr, pR, 84.300"000

Úllimo Arquivamenlo

oata:13to1t2o17 Número: 20.t70298787

Ato: ENOUADRAMENTO DE MICROEMPBESA

Evenlo (s): ENoUADRAMENTo DE MIcRoEMPRESA

Capital: R§ 200.ü)0,00

(or,zEMtos MtL REAS)

llicroêmpÍesa ou
Empresa de Pgqueno Porte

(Lêine í23lã)OG)

Microempresa

Status
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Nomê do Emprêsário
LUIZ PNOCOPIO BAT§TA RIBE]RO

ldentidade: 135210749,SSP/PR

Estado Clvit: Solteiro

CPF: í02.351.709-41

Regime de B€ns: Nâo lníormado

PâÍã vêíificaa a autenücidadê acess€ www.juntâcomeíciâl.pr.gov.bí
ê iÍíoíme o núÍt€Ío 17468a938 ôa Consultâ de Aut€flücidade

Cosúr8 dÉponiEl por 30 d'as

i:7- Í:Í::J'-::i,.-,.-- ^,"^"-,.- 
Documênb Assnado Digühenre r8rc7r2ot 7
Junta Com€rcial do pâraná

lD "--Ij:?:,*ú cNpJ:77.s68.170,oo01-ss

.w tllml;Xr' vocádêve insr.rarocêrrificado da JucEpAR
www.iuntâcomêrciat.pÍ.Írov.br/ceíifi cado

I

-Í&o.o



LIJIZ PROCOPIO BATISTA RIBBIRO _ PAVIMENTOS _ ME
RUA: FABIO FANUCCH[,297} - CENTRO

CNPJ 26.866.363 1000 I -06
TIBAGI - PARANA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA gÁRBERA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'5/2017

LUIZ PROCOPIO BATISTA RIBEIRO - PAVIMENTOS _ ME

RUA: FABIO FANUCCHI,2878 -CENTRO

TIBAGI - PARANÁ

113
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TERMO DE ABERTURA

Contém este Processo Licitatório 30 folhas com os seguintes documentos, destinados a participação

na Tomada de Preços no- O5|2OI-1

01- Termo de Abertura

02- Certificado de Registro Cadastral

03- Declaração Modelo 09

04- Requerimento de Empresário

05- Requerimento de Empresário

06- Requerimento de Empresario

07- Requerimento de Empresario

08- Certidão Negativa de Tributos Federais

09- Certidão Negativa Estad ual

10- Certidão Negativa Municipal

11- Certidão Negativa FGTS

12- Certidão Negativa Trabalh ista

13- CNPJ

14- Certidão de Registro Pessoa Jurídica Fl 01

15- Certidão de Registro Pessoa Jurídica Fl 02

16- Certidão de Registro Pessoa Física

17- Certidão de Registro Pessoa Física

18- Certidao de Registro Pessoa Fisica

19- Declaração de Uso de Materiais

20- Declaração Modelo 03

21- Atestado de visita

22- Atestado de Visita 2

23- Relação Modelo 10

24- Declaração Modelo 05

25- Contrato Serviços Técnicos Fl 01

26- Contrato Serviços Técnicos Fl 02

27- Declaração Falência

28- Certidão Negativa Falencia

29- Declaração Modelo 06

30- Declaração Modelo 11

31- Certidão Simplificada Junta Comercial

32- Alvara Prefeitura Municipal de Tibagi

33- Certidao de Acervo Tecnico

34- Certidao de Acervo Tecnico

35- Certidao de Acervo Tecnico

36- Termo de Encerramento

N

Luiz Procópio Batista Ribeiro
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oBRAs DE uflBANrzAÇao. RUA5 . pBAÇAs E cArçÂDAS oBRÁs DE ÀcaBAMENTo DÀ coxsrÊuÇÁo. oE
Ê,uNDAÇÀo. IEÊRAPLANÀGEM. tNsrÂLAÇÁo E MÂr{.]rFNÇÀo ELETRICA. poBÍas. JANE! s rE.ros
orylsóRrAs E AnMÁÊros sEaviÇo oE PINTURA |NTEBN € EKÍEaNÂ. AIVIDADES âE LlltpEzas oE pREo,os

PAISÂGISMOS. B@ÁDA, CAPIITA, EXTRÂçÁO E 8RIIAM€NTO OE PEDMS E MAIEFIATS OE CONSÍRUÇAO
coMÉacto vÂREJtstA DÉ cAL. AÂEtÁ, pÉDFÀ salTADA. TtJolo E TÉt]lAs. MAÍEnlÁ! o€ ca,NsÍBuÇÀo.
TRÀr,tspoFTE RoDoyúÊo oE cAncÂs |l'{rEarruNtctpAl, I{ÍEBEST f,xJÂL E lNÍERNÂctoNAL. FABnlcÁç/\o
oE ÂRTEFÂToS DE coNcREÍo, ctM€Nro, Éaaoctlr€NTo. cEsso. aLUGUEL oE MÁourNÀs E

EO]IPAUENÍOS-

Certifico que a emprêsa aclma mêncionada encontra-se devidamente

inscÍitâ no Cadastro de Fornêcedores da PrêÍeitura llunicipat dê Tibagl, de

conÍormidade com a Lei Federal ae 8.666/93.

2a 01 2017

ROGER SANTOS BITÍENCOURT
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LIJIZ PROCOPIO BATISTA RIBEIRO _ PAVIMENTOS - ME
RUA: FABIO FANUCCHL,Z&79- CENTRO

CNPJ 26.866.363 I 000 I -06
TIBAGI - PARANA

MODELON'09

»ocrmaçÃo DE CUMPRIMENTo Ao ART.7o, INC. x)oilI DA cF

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'5/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedra irregular, boca de

lobo, calcadas, meio Íio e rampa em ruas do Município de Nova Santa Barbara.

Prezados seúores

.- O signatiírio da presente, o seúor Luiz Procópio Batista Ribeiro, representante legalmente constituído

da proponente LUIZ PROCOPIO BATISTA RIBEIRO - PAVIMENTOS - ME declara, sob as penas

da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito) anos em horiário notumo de

trabalho ou em serviços perigosos ou hsalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

l llr.-,l

h*píG,*"íi-g R'k^r,
Luiz?rocópio Batista Ribeiro

RG 13s210749

T I

26.865.353/0001-06
Luiz Procópio Batista Ribeiro - Pavimentos - Me

Rua Fabio Fanucchi. 2878

centro - 84300-000

ll- Tibagi- PR

N
3
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